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CONTRATO

Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n® 00.114/2025)
Adesão: 012/2025

CONTRATO NS 403/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

403/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA

DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

DE SAUDE LTDA.

NQ

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de SAÚDE, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n- 06.080.394/0001-

11, representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.- ANA APARECIDA COSTA LIMA,

inscrita no CPF 608.185.943-65 e RG 042187352011-8 SESP/MA, residente e

domiciliada na Rua do Comércio, n- 197, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COOPERMAIS

SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA.

COOPERATIVA, NIRE 2340002083-1, inscrito(a] no CNPJ/MF sob o 40.459.145/0001-

70, sediada na Avenida Santos Dumont, 2626, Lj42, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Luiz Carlos de Araújo e Melo,

portador da Cédula de Identidade n. 12275 (CREMEC/CE] e inscrito sob o CPF n.

434.913.591-04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo n- 00.114/2025 e em observância às

disposições da Lei n- 14.133, de 1~ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Adesão: 012/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

EncQÜMA PRJMEÍRA - 0BTET07ãir92.1 e UÍ

y

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na1.1.

prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta em
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atendimento a demanda da Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras-

unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:1.2.

VALOR

UNITÁRIO

PORHORA

QUANTIDA
DE DE

HORAS OU

PLANTÃO

VALOR

MENSALDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

OU

PLANTAO

MÉDICO- CLINICO GERAL -
MÊS R$ 56.928,00480 R$ 118,601 PSF

MÉDICO- CLINICO GERAL-

PLANTONISTA [*)
PLANTÃO15 R$ 42.697,20R$ 2.846,482

24H

MÉDICO - CLINICO GERAL-

PLATONISTA
PLANTÃO7 R$ 9.962,75R$ 1.423,253

12H

R$ 18.451,20MÊS R$ 57,66DENTISTA 3204

R$3.900,80MÊS R$ 12,195 AUXILIAR DE DENTISTA 320

TÉCNICO EM ENFERMAGEM R$41.483,20MÊS R$ 23,571.7606

R$ 59.259,20MÊS R$ 33,671.760ENFERMEIRO7

ENFERMEIRO

COORDENADOR
MÊS R$ 6.876,32176 R$ 39,078

MÉDICO ANESTESISTA PLANTAO48 R$ 5.629,92R$ 117,299
24H

MÉDICO CIRURGIÃO PLANTÃO48 R$ 5.961,60R$ 124,2010
24H

R$ 4.049,60MÊS R$ 25,3116011 NUTRICIONISTA

R$ 4.448,00MÊSFARMACÊUTICO R$ 27,8016012

R$ 2.093,60MÊSBIOQUÍMICO R$ 26,178013

R$ 8.857,60PLANTÃO R$ 27,6832014 TÉCNICO EM RAIOX

R$ 7.070,88MÊSMÉDICO PSIQUIATRA

PSICÓLOGO

R$ 147,3115 48

R$ 5.520,00MÊS R$ 34,5016016

R$ 4.646,40MÊS R$ 29,04ASSISTENTE SOCIAL 16017

R$ 4.049,60MÊS R$ 25,31160FISIOTERAPEUTA18

FARMACÊUTICO
MÊS R$ 3.336,00120 R$ 27,8019 GENERALISTA

R$ 2.733,84MÊS. R$ 113,9124CARDIOLOGISTA20

R$ 2.927,04MÊS R$121,9624GINECOLOGISTA21
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MÊS R$ 121,9622 ULTRASSONOGRAFISTA 12

MÊS R$ 125,6123 ORTOPEDISTA 12

R$ 1.463,52MÊS R$121,9624 OBSTETRA 12

DERMATOLOGISTA R$ 10.595,52MÊS R$ 110,3725 96

R$ 6.335,52MÊS R$ 131,9926 PEDIATRA 48

TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL,

DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS
E QUINZE CENTAVOS

VALOR MENSAL (CUSTO
DIRETO)

R$ 322.248,15

R$341.304,81(A) CUSTO DIRETO

(B) DESPESAS COM ADMINISTRATIVAS E
LUCRO

R$20.819,58(%)

ADMINSITRAÇÃO R$ 9.989,69
3,10%

R$ 9.667,44LUCRO
3,00%

R$ 19.657,14TOTAL (B)
6,10%

R$341.905,29TOTAL (A+B)

R$ 42.906,51(C) TRIBUTOS SOBRE FATURAMENTO (%)

R$ 19.240,59ISS (5% Sobre o Faturamento) 5,00%

R$ 6.349,391,65%PIS [1,65% Sobre o Faturamento)

R$ 11.544,35COFINS (3,00% Sobre o Faturamento) 3,00%

R$ 5.772,181,50%IR [1,5% Sobre o Faturamento)

R$42.906,5211,15%

R$TOTAL GERAL

MENSAL

(Faturamento (D)) CENTAVOS.

TOTAL GERAL 12

MESES

(Faturamento (D)) SESSENTA CENTAVOS.

TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL
OITOCENTOS E ONZE REIAS E OITENTA 384.811,80

QUATRO MILHÕES SEISCENTOS E DEZESSETE
MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E

R$

4.617.741,60

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.
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E CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGACAO

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a partir2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

tem natureza continuada;

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.3.

2.4.

aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos2.5.

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

ou

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.6.

nas

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOlCÓNfRAf^S fartl

j92.IV.VIleXVIin ~
3.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

. , im, -I , iii-,.i -,,i ^

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAQE

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% [vinte cico por4.1.

cento) do valor total do contrato.
4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal de maior relevância.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

ordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

4.3.

CO

subcontratação.
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A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quW&incum

/

/ Qfe,-

W4.4.

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necess^cuj p Ji u u —
execução do objeto.
4.5. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.
4.6.

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até

0 terceiro grau.

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

jCLAUSULA QUINTA - PRECO Çart. 92. VI5.

O valor total da contratação é de R$ 4.890.818,88 [Quatro milhões, oitocentos e5.1.

noventa mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos].
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart 92. V e VI)6.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSÜLA SÉTIMA - REAfUSTÊ (artr92. VfE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

7.1.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m] divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o[s] índice(s] utilizado(s) para reajuste será(ão3.

LUIZ CARLpS:S.“í,g^^
DE ARAUJO'E^S^Sw)í^oSíce!?2Sb
MELO:4349135í££^*L?2.«.«-.-
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7.6. Caso o[s) índice[s] estabelecidoCs] para reajustamento venhafm] a ser A^ito(s]
de qualquer forma não possa(m] mais ser utilizado[s], seráCão] adotadoCs], em s^tStituíção,
o[s] que vier(em) a ser determinado(s] pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerãoiíoVD

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

Estado do Maranhão

0 reajuste será realizado por apostilamento.

^jjSULA ÓmM^^^OBRIGMÕlSTO CONT^TAllSfart^

7.8.

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

8.3.

8.1.

8.2.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

8.7.

no

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

V—

boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 10 [dez] dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 [dez] dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n- 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NQMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. X

è" .
05^'

liCÒâ.
'rt
ta
<0

o
■deTêusContratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrab9.1.

anexos, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo

na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art 137. IH e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5.

9.4.

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-^e pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n- 8.078. de 1990L bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

9.6.

9.7.

9.8.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133. de
2021:

9.9.

0 dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1] prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2} certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3] certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4] Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

transfere a

AmtMo <lg OV UIZ CAAA
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratantel^S^or seug
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalho^^m como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nabv^steja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116. parágrafo únicoT

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n- 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

nó. CLÁÜSÜLA DÉCIMA - ÕBRÍGÃC^ÕE^PERTINENTESÃLG^

O

í

As partes deverão cumprir a Lei n- 13.709. de 14 de asosto de 2018 fLGPDI, quanto10.1.

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6- da LGPD.
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É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora da^ipóteses

permitidas em Lei. \0

10.3.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cinco] dias úteis soV;FTÕg^^^
os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrata9t5r-*^—^

Sri7~CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart 92.^^

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

92. Xivf ~

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021. o contratado12.1.

que:

a] der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c] der causa à inexecução total do contrato;

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e] apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

í] praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art 5^ da Lei n- 12.846, de 1~ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i] Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^2-, da
Lei n^ 14.133. de 2021L

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^ 4^. da Lei n- 14.133. de 2021):

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e”, "f’, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
fart. 156.55^. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv] Multa:

Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplída, até o limite de 10 [dez] dias;

Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento], pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.2.

[1]

[2]
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a. 0 atraso superior a 30 [trinta] dias autoriza a Administração a ot^over a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulat^^e suas

cláusulas,, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumáTã

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156. da Lei n-

14.133. de 2Q2i;i

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa [art 156. ^7-, da Lei n° 14.133. de 2021].

í?
tci.m

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n- 14.133._de 20211

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. 68S. da I.ei n^ 14.133. de 20211

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 [quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1-. da Lei n^ 14.133._de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart. 1591.

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160. da Lei n- 14.133. de 20211

seus
os
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12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, coijf^b da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nqâm.^ijp
do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

26. de 13 de abril de 2022.

/A®
*Q
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jL3. ÕIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XI)0

13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos

2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.
13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-,

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13_9 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.- 14.133, de 20211.

13.11. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

1.

2.

3.
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro'^u
14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021].

CLAÜSUI^DEaMQÜÃRtÃ^^fÃCÃÒO^M
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos14.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGÃO

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSUNIDADE

2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. [PAB, ACS,
PSF, NASF, FB, SB OUTROS]

NATUREZA DA DESPESA3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

PROJETO /ATIVIDADE 2-042 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

PROJETO /ATIVIDADE

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA3.3.9Q.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA
COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADAPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após14.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS fart 92 JIJJ15.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas15.1.

na Lei n^ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA ^ ALtERÀCÕES16.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124_e.

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que acasos

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês (art 132 da Lei n®

14.133, de 2021).
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Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reSizados

.1

16.4.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 1

14.133. de 2021.

da Lei nS

17. CláusulagiclMÃSÉTiMA-publigacãq

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.- 14.133, de 2021, e ao art. 8-. $2-. da Lei n. 12.527. de 2011.

ElÃUSÜLA décima oitava- foro (art. 92.61^)18.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que18.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92. gl-. da Lei n^ 14.133/21.

V.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 04 de novembro de 2025.

IjoCü.
' IaNA APARECIDA COSTA UMA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n- 013/2025

CONTRATANTE

COOPERMAIS SAUDE:^
COOPERATIVA DE \J
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COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE

SAUDE LTDA

CNPJ ns 40.459.145/0001-70
Empresa Contratada

Luiz Carlos de Araújo e Melo
CPF n2 434.913.591-04

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1. ÁoI^Ua

L2.
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ScfRÃtÒTDE CÒNTRAT^ RESENHA Da|ÒNTRATO NÍI
RESULTANTE DA'ADES^:012/202?

Assinatura do declarante

DOS NOGUEIRA^ ^

ANEXO III

RESOLUÇÃO N& 01/2025 DO CONSELHO GESTOR DO FMHIS

3
Dispõe sobre os critérios de pontuação para seleção dos beneficiários

do Programa Minha Casa, Minha Vida. novo PAC e Seleção de

Beneficiários de Lotes.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

- FMHIS, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 19 - Estabelecer os seguintes critérios de pontuação para

classificação dos candidatos inscritos para seleção;

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALI ,

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DOsCON I KA1'0^ Nfi^93/2025.
RESULTANTE DA ADESÃO 01 CESSO

ADMINISTRATIVO N° 00.114/2025. PARTES: Município de Fortaleza

dos Nogueiras/MA e a empresa COOPERMAIS SAUDE -
COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE

LTDA, Inscrita no CNPJ ns 40.459.145/0001-70. DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

complementares de saúde, mediante regime de execução
indireta em atendimento a demanda da Secretaria de Saúde de

Fortaleza dos Noguelras-Ma.e suas unidades administrativas,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. DATA DA

ASSINATURA; 04 de novembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 0

presente contrato iníciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

25,

>ântusfJeúitério

-amOi, residsnU ng município hi nutsde S ònos 5 pontos

=amOlo (Offl Crianças de 0 a 12 anos 3 pontos

^amCla com adolescentes entre 12 e 18 anos 2 pontos

1 pontos°resança de pessoa Idosa (a 6S anos)

-ami&a que tenha em sua composicSo Pessoa com Defldinda t pontos

=amf6a chefiada por mulher 2 pontos

rarnSa em sSuacAo de vulnerabilidade comprovada
lom budo da asslsténda social (CRAS)

> pontas

FamlDa em irea de risco ou ocupaçSo irregular } pontos

3RGAO =UNDE8 ~ FORTAUZA DOS NOGUEIRAS

10-FUNDEBJNtOADE

2473 • MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB. ACS. PSF, NASF. PB. SS

3UTROS1

I.S.SQ.SQ.OO.OO • Outros Serviços de Tereeüõs - Pessoa Jurídica

2-042-CEMIRO DE ATCNCAOreiCOSSOQAL-CAPS

l.3.90.39,O0.CQ - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

2-043 • HANUTENCAO 00 PROGRAMA DE VIGILANOA EM SAUDE

1,3 90.39.00.CO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lutldiea

2-074 • MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE E

ESPeClALlZADA

3,3,90.39.QQ.QQ - Outros Senrlços da Terceiros - Pessoa luridlca

NÉLIO MELO MOTA

Presidente do Conselho Gestor do FMHIS

íROJETO/ATTVIOADE

WTUREZA DA DESPESA

MOIETO/ATIVIDADE

mUREZA DA DESPESA

=RO|ETQ/AHVIOADE

^AHJREZA DA DESPESA

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícadon 31a9c08e020a2437139e7e27ef0667fí)

>ftOjETO /ATIVIDADE

<ATUREZA DA DESPESA

VALOR: R$ 4.890.818,88 (Quatro milhões, oitocentos e noventa

mll, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos). BASE

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a Adesão 012/2025, e

rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: ANA

APARECIDA COSTA LIMA (Contratante) e Luiz Carlos de Araújo e

Melo (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO SRP •

NS045/2025.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos

interessados que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo

discriminada a ser realizada no Portal de Compras

www.llcitafortalezadosnog.com.br. na forma da Lei Federal n^

14.133/2021. Decreto Municipal n» 078/2023, Decreto Municipal

' 079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Complementar 123/2026 e

147/2014. e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus

/Viexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a

6^ feira, no horário das 08;00 às 13:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da

transparência site: https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, sistema de

www.licitafortalezadosnog.com.br

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícadon 7d2c45e7cl2041da9409f2ba94d658a

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 405/2025.

RESULTANTE DA ADESÃO 013/2025

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N9 405/2025.

RESULTANTE DA ADESÃO 013/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 00.116/2025. PARTES: Município de Fortaleza

dos Nogueiras/MA e a empresa A DA C MUNIZ NETO LTDA, inscrita

CNPJ ns 04.863.976/0001-49. DO OBJETO: Contratação de

empresa especializada para aquisição de Materiais
permanentes e mobiliário escolar de Interesse da Secretaria
Municipal de Educação de Fortaleza dos Nogueiras-MA e suas

unidades administrativas, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência. DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de

2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato Iniciar-se-á na data

de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA?

e-maii:oucompras

cpl.fortalezadQsnQgueirasma@yahoo.com
Data/Hora de Abertura
26/11/2025 - 08h30mln.

ripo; Menor Preço por Item

no
Pregão Eletrônico SRP -
Nfi045/2025

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresas, para o fornecimento parcelado de utensílios domésticos

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza

dos Nogueiras - MA. e suas unidades administrativas, conforme

especificação no Termo de Referência.
3aGAÕ PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

33 . SECRETARIA MUMOPAL DE EDUaÇAO • 5EHEO/HOEJNIDADE

7430 • MAWUTENCAO E fUNaONAMENTO DO ENSINO FUNDAHEKTAL

4.4.90,52.ÕO.OO • Equipamentos e Material Pemianefftt
' CAOEAHPUACAO

>ROiETO /ATMOADE

4ATUREZA DA DESPESA

Fortaleza dos Nogueiras • MA, 11 de novembro de 2025. Faustíana

Nogueira de Freitas - Pregoelra.

OE CRECHES1420-CON5TRU>ROIETO/ATIVIDADE

^mREZA DA DESPESA 4.4.90J7.00.00 - Eculpamentos e Material Permanente

CAO DA EDUCACAO INFAWni7-034. MAN UTEN»fiOIETO/ATIVIDADE

'iATUREZA DA DESPESA

íiiiTi
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02 de Março de 2026 e,
CONSIDERANDO a Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

que "Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras

providências";

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 145, de 15 de outubro de 2004,

que "Aprova a Política Nacional de Assistência Social";

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n" 33 de 12 de dezembro de 2012,

que Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de

Assistência Social -NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n^ 109/2009, de 11 de novembro de

2009, que Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
RESOLVE:

Art. 18 Aprovar 0 Plano Municipal de Assistência Social do município
Fortaleza dos Nogueiras > Maranhão, para quadriênio 2026 a 2029.

Art. 28 0 Plano Municipal de Assistência Social deverá ser avaliado pelo

órgão gestor e apreciado por este conselho, anualmente, para que

sejam realizadas as atualizações necessárias.

Art. 38. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Fortaleza dos Nogueiras. 02 de Março de 2026.

sob 0 n** 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretaria
Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão
público, inscrita no CNPJ sob 0 n^ 06.080.394/0001-11, representada

pela Secretária Municipal de Administração. Planejamento e Fianças, a

Sr.a RITA COELHO DA FONSECA DA SI^ÃDjiscríta no CPF n8

734.397.973-68 e RG ne 75713^(^1^5
domiciliada na Avenida José Sarnç^
65805-000, Fortaleza dos Nogu

CONTRATANTE, e a empresa sf
DOS SANTOS VIANA,, inscV
53.986.252/0001 -06, sediada I

Centro, CEP: 65.805-000, Fortale

designado CONTRATADO, neste atbs^presenjado po
Coelho Dos Santos Viana, ins%^
758.359.323-91, doravante designado CONTRATADO. ADITAM 0

contrato de n8 139/2025, referente ao Pregão Eletrônico n^ 008/2025,

Processo Administrativo 00.014/2025 0 quai reger-se-á pelas cláusulas
e condições estipuladas a seguin
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato principal terá sua Cláusula Segunda alterada, prorrogando a

vigência do contrato de prestação de serviços de BUFFET, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, no período de
28/02/2026 a 28/02/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração da vigência contratual, ocorre em razão de necessidade

da Administração, manter 0 fornecimento dos itens, objeto do contrato,
nos termos da iei, em acordo com 0 art. 106 e 107 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusuias do contrato original ficam inalteradas e ratificadas

pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA • DO FORO
5.1 Fica eieito 0 foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais priviiegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.

Fortaieza dos Nogueiras/MA, 28 de fevereiro de 2026.

/^residente e
353, Bairroí^t^tro, CEP:

&/MA, doravante^^ríominado
^.252 MARIA EL^ COELHO
^a) no O^RJ/MF'^b o ns
i^veni I^JaséS^rnefp^, Bairro
^OS MCTiiikirA»^ - MA .ÁnravantP

aria Elza

F sob o nS

ALESSANDRA GONÇALVES PASSARINHO QUEIROZ DIAS
PRESIDENTE CMAS

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 74e36552al7d8142448al4d760259ba6

RETIFICAÇÃO, EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO
N8 403/2025. RESULTANTE DA ADESÃO 012/2025.

RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de

suas atribuições legais, RETiFICA a pubiícação no DOM, famem,

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 403/2025.

RESULTANTE DA ADESÃO 012/2025 . SâO LUÍS. QUARTA * 12 DE

NOVEMBRO DE 2025 * VOL 19. N» 3728/2025.

REFERENTE AO OBJETO: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime

de execução indireta em atendimento a demanda da Secretaria de

Saúde de Fortaleza dos Nogueiras-Ma.e suas unidades
administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Onde se lê:

VALOR: R$ 4.890.818,88 (Quatro milhões, oitocentos e noventa míI,

('' entos e dezoito reais e oitenta e oito centavos)

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipai de Administração, Pianejamento e Finanças
Decreto n® 005/2025

53.986.252 MARIA ELZA COELHO DOS SANTOS VIANA

CNPJ nS 53.986.252/0001 -06

Empresa Contratada
Maria Elza Coelho dos Santos Viana

CPF n8 758.359.323-91

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:

TESTEMUNHAS:

Nome:

1' ,_-se:

VALOR: R$ 4.617.741,60 (Quatro milhões, seiscentos e

dezessete mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta

centavos)

Fortaleza dos Nogueiras 03 de Março de 2026.

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

. Código Identificadon 6605d9789Sc63deld9calc2a2626b787
Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificadon 8f20a9471652f6b958c6aaf88c39a41a

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 139/2025 SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N« 140/2025
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 139/2025 QUE CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E 53.986.252 MARIA ELZA COELHO DOS SANTOS
VIANA

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na

Avenida José Sarney, n® 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 140/2025 QUE CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 53.986.252

MARIA ELZA COELHO DOS SANTOS VIANA

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. através da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na

Avenida José Sarney, n® 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ

CERTIFKADO. DWSITALMEMTE ÇIííTS r



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TMOALHOCniMOVAÇAa

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.® 301/2025, de 12 de novembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Alt. l.“ - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) DAIANA BARROS MIRANDA —
COORD DE ENFERMAGEM - Lotada na Sec Mun de Saúde, para FISCAL DO CONTRATO n.** 403/2025 -

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de
execução indireta em atendimento a demanda da Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras - MA.

)

Alt. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 12/11/2025

FERNANDA
.-.r.. «por FERNANDA UMA

NOGUEIRA DOS Anogueirados

SANTOS:0545845SOTÍ-05458452380
/ • Dados: 2025.11.13

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

2380

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA


